
DECRETO LEGISLATIVO N° 005, 
DE 27 DE MAIO DE 2009 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CON. 
SELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR MARCELINO DE 
SIQUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV 
da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor MARCELINO DE SIQUEIRA. 

Art. 21 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Palácio do Legislativo Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
aos 27 dias do mês de maio de 2009. 

Vereador lvar de Almeida Cerqueira Neto 
- Presidente da Câmara - 

Vereador Marco Antônio Reis Carvalho 
- 10 Secretário da Câmara - 

RESOLUÇÃO N° 0029 
DE 27 DE MAIO DE 2009 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL DE 
FORNECEDORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE CONSELREI. 
RO  LAFAIETE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais, s te 	o8 dso IV da Lei Orgânica 
Munico de 29 de junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO 1 
DO CADASTRAMENTO 

Art 1°- Fica regulamentado no ãntto da Câmara Municipal de Con-
selheiro Lafaiete oSistema de Registro Cadastral. 
§ 1° -AConssão de Registro Cadastral, de que trata o aliO desta 
Resolução, fará, arxrakmente, pretererróalrnente no mês de juba, aba-
vês da Imprensa Oliciail, o dramamento pibflco para atua&açõo dos 
registros já existentes e rrgressode rrovrns inter~ c'bservadasas 
disçrosções contidas nesta Resolução. 
§ 2°-A risoição ou a atualização dos registros cadastrais poderá ser 
solicitada pelos interessados, a qualquer tempo, mediante requerimento 
próprio, acompanhado da documentação exigida. 

CAPÍTULO II 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art 2°- Para fins deinso'çâonoSoiemade Registro Cadastral de For-
necedores os atualização dos requtros cãoasbals, exigir-se-á dos lote-
ressa&m doaão relativa à: 
l - hatxidaçãojuddea; 

II- qualificação técnica; 
III -qualificação eoxic 	anoeria; 

reguiaridade fiscal. 

§ 11 - A documentação comprnbatória 
te em- 
1 - cédelade kieobdaie, re caso de pes 
II - regisbocar-erdal, nocaso de firmai i 
III - ato corstibitivo, estatuto ou 	'trati 
arquivados, em se tratando de sdoedaã 
dade por ações, acompanhados de d 
administradores; 
IV - iisoiçâo do ato cestilutivo, no caso 
da de prova da eleição da diretoria em e 
§2°-A documentação wmprobatóiada 
1-provado ~ no Cadastro Naco 
II  - prova de reqularloade coro as Faze 

do donicéo ou sede do cadasbar 
de 06 (seis) meses, contados da data d 
devdade não castardoimerrto; 
Itl-certflcradoderequladoade junto ao Fi 
Serviço- FGTS; 
W- cerrtidão negativa de débito - CND p 
§3°-Adocumentação comprobatória x 
te em: 
1-prova de rege/moo rirscxção na entid 
II  -  no mínimo um atestado de aptidão 
compatível aodejeto social, passado por  
vado, indicando incut, natureza, e cedros 
ou serviços,pederutoaÈidaserexiiasr 
peoivas, ccr*xme o caso: 
111-prove do atendimento de requisitos p 
do for  caso. 
§4°-A documentação caoprdoatóda da 
cena consiste em: 

- balanço patrimonial e demonstrações 
social, apresentados na forma da lei, par 
mais de 01 (um) ano; 
II- cerfidão negativa de falência ou conco 
dor da sede da pessoa juriSica, ou de e> 
no dome/ia da pessoa física. 

Art. 3° - Os documentos, a que se reter 
desta Resolução, poderão ser apreserrti 
quer processo de copia autenticada, por 
da unidade que realiza o cadastro, ou p 
ou oficial. 

Art. 0  -  Havendo irregularidade na dor 
Registro Cadastral fará notificação ao lote 
no prazo máximo de 30 (trinta) dutu. 

Art. 51  -  Os inscritos serão classiícadoo 
vista a sua especialização e linha de fc 
grupos, segundo a qualificação técnica 
elementos constantes da docrmnentu 
desta Resolução. 
Parágrafo único - Os materiais e/ou se 
fornecimento devem ser compatíveis cc 
no ato constitutivo, estatuto ou contrato 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafadete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PUBLICADO ORGÃO OFICIAL "JORNAL CORREIO DA CIDADE" 
EDIÇÃO 960/2009 	DATA: 30/05/2009 a 05/06/2009 

17 CORREIO 17 
11k 	 2* 	 RI II 50 • Cons. Lafaiete, 30/05/2009 a 05/06/2009 

 

LEI P1° 51051 DE 13 DE MAIO DE 2009 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO PA-
TRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DE CON-
SELHEIRO LAFAIETE - FUMPAHC E DÁ OU-
TRAS PROVIDÈNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por 
seus representantes, decretou, e eu, Prefeito Munici-
pal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - Fica regulamentado nos termos do art. 167, 
IX, da Constituição Federal e dos arts. 71 a 74 da Lei 
Federal 4.320/64 o Fundo de Proteção do Patri-
mônio Histórico e Cultural do Município de Con-
selheiro Lafaiete. FUMPAHC, de que trata o ah. 80 
da Lei no 4.873, de 1° de agosto de 2006, de nature-
za contábil-financeira, sem personalidade jurídica 
própria e de duração indeterminada, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Cultura, com a finalidade de 
prestar apoio financeiro, em caráter suplementar, a 
projetos e ações destinados à promoção, preserva-
ção, manutenção e conservação do patrimônio histó-
rico e cultural local. 

Art. 2°-A movimentação e aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural - 
FUMPAHC, será deliberado pelo Conselho Delibe-
rativo Munropal de Patrimônio Histórico e Cultural de 
Conselheiro Lafaiete, instituído pela Lei n° 4.873, de 
1° de agosto de 2006. 

Art. 3°-O Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e 
Cultural - FUMPAHC funcionará junto à Secretaria 
Municipal de Cultura, que será o seu órgão executor. 

Art. 411 - O Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e 
Cultural - FUMPAHC destina-se: 

- ao fomento das atividades relacionadas 
ao patrimônio histórico e cultural no Município, vi-
sando a promoção das atividades de resgate, valori-
zação, manutenção, promoção e preservação do 
patrimônio histórico e cultural local; 

II - à melhoria da infra-estrutura urbana e ru-
ral dotadas de patrimônio histórico e cultural; 

III - à guarda, conservação, preservação e 
restauração dos bens culturais protegidos existentes 
no Município; 

IV - ao treinamento e capacitação de mem-
bros dos órgãos vinculados à defesa do patrimônio 
histórico e cultural municipal; 

V - à manutenção e criação de serviços de 
apoio à proteção do patrimônio cultural do Município, 
bem como à capacidade de integrantes do Conselho 
Deliberativo Municipal de Patrimônio Histórico e Cul-
tural de Conselheiro Lafaietee servidores dos Órgãos 

~N, ~L, Câmara Muni municipais de cultura. 

Art 50 - Constituem recursos do Fund 
Patrimônio Histórico e Cultural - FUMF 

- as dotações orçamentarias 
donais que lhes forem destinados pelo 

II - as contribtúções, Úonsferênc 
físicas ou jurídicas, instituição pública ou p 
ções, repasses e donativos em bens ou e 

III - o produto das multas apI 
corrência de infrações cometidas conti 
histórico e cultural; 

IV - os rendimentos provenie 
ção dos seus recursos; 

V - o valor integral dos repas 
pelo Município a titulo de ICMS culturm 

VI - as receitas resultantes 
contratos ou acordos firmados cor 
públicas ou privadas, nacionais ou e 

VII - os rendimentos proveni 
operações ou aplicações financeiras; 

VIII - quaisquer outros recursos 
lhe ~ destinados. 

Art. 6° - Os recursos do Fundo Munidl 
nio Histórico e Cultural - FUMPAHC 
dos em conta especial, em instituição fir 

Parágrafo único - o eventual s 
do pelo Fundo Municipal do Patrimô 
Cultural - FUMPAHC, será transferido 
exercício, a seu crédito. 

Art. 711 - Os recursos do Fundo ML 
trimônio Histórico e Cultural - FUMP 
cados: 

- nos programas de promo 
ção, restauração e preservação de lan 
culturais protegidos existentes no Mui 

II - na promoção e financiamE 
e pesquisas do desenvolvimento cutu 

III - nos programas de capacim 
çoamento de recursos humanos dc 
apoio à cultura e dos membros do 
berativo Municipal do Património Histó 

IV - no custeio parcial ou total 
viagens dos membros do Conselho 
ncpoi do Patrimônio Histórico e Cuflural 
nica do Setor de Patrimônio Histórico e 
que comprovada a sua exclusiva der 
desenvofvliTrento cultural; 

V - na aquisição de equipan 
permanente e de consumo destinados 
mento das atividades do Conselho E 
nidpal do Patrimônio Histórico e Cultur 
Municipais de Cultura; 

VI-em outros programas ecu 
mônio cultural do Município, de acord 
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RESOLUÇÃO NQ  0029  DE 27 DE MAIO DE 2009 

REGULAMENTA O SISTEMA DE 
REGISTRO 	CADASTRAL 	DE 
FORNECEDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO 1 
DO CADASTRAMENTO 

Art. 12  - Fica regulamentado no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete o Sistema de Registro Cadastral. 

§ 12  - A Comissão de Registro Cadastral, de que trata o art. 10 desta Resolução, 
fará, anualmente, preferencialmente no mês de julho, através da Imprensa Oficial, o 
chamamento público para atualização dos registros já existentes e ingresso de novos 
interessados, observadas as disposições contidas nesta Resolução. 

§ 22  - A inscrição ou a atualização dos registros cadastrais poderá ser solicitada 
pelos interessados, a qualquer tempo, mediante requerimento próprio, acompanhado da 
documentação exigida. 

CAPÍTULO II 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 22  - Para fins de inscrição no Sistema de Registro Cadastral de Fornecedores 
ou atualização dos registros cadastrais, exigir-se-á dos interessados documentação relativa à: 

1 - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 

§ l - A documentação comprobatória da habilitação jurídica consiste em: 
1 - cédula de identidade, no caso de pessoa fisica; 
II - registro comercial, no caso de firma individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

arquivados, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documento da eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 
de prova da eleição da diretoria em exercício. 

§ 22 - A documentação comprobatória da regularidade fiscal consiste em: 
1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do cadastrando, aceitas pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, contados 
da data de sua emissão, se outro prazo de validade não constar do documento; 

III - certificado de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

IV - certidão negativa de débito - CND para com o INSS. 
§ 3 - A documentação comprobatória da qualificação técnica consiste em: 

1 - prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - no mínimo um atestado de aptidão para desempenho de atividade 

compatível ao objeto social, passado por pessoa de direito público ou privado, indicando 
local, natureza, e outros dados pertinentes aos materiais ou serviços, podendo ainda ser 
exigidas as cópias das notas fiscais respectivas, conforme o caso; 

III - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

§42 - A documentação comprobatória da qualificação econômico-financeira 
consiste em: 

1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados na forma da lei, para empresas estabelecidas há mais de 01 (um) ano; 

II - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física. 

Art. 32  - Os documentos, a que se referem os §§ 12  ao 42  do art. 2  desta 
Resolução, poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada, por tabelião de notas ou servidor da unidade que realiza o cadastro, ou publicada 
em órgão da imprensa oficial. 

Art. 49  - Havendo irregularidade na documentação, a Comissão de Registro 
Cadastral fará notificação ao interessado, que deverá saná-las no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 59  - Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista a sua 
especialização e linha de fornecimento, subdivididas em grupos, segundo a qualificação 
técnica e econômica, avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no 
art. 32  desta Resolução. 

Parágrafo único - Os materiais e/ou serviços integrantes da linha de 
fornecimento devem ser compatíveis com o objeto comercial indicado no ato constitutivo 
estatuto ou contrato social do cadastrando. 

CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

Art. 69  - Aos inscritos será fornecido Certificado de Registro Cadastral - CRC, 
expedido pela Comissão de Registro Cadastral, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir. 
da entrega da documentação, desde que em sua análise não seja detectada a existência de 
pendências. 

§lQ - O CRC terá validade de 01 (um) ano, contado da data de sua emissão, 
desde que o fornecedor mantenha atualizados os dados cadastrais e, constituirá prova de 
preenchimento das condições gerais de capacidade para participar de licitações realizadas pela 
Câmara Municipal. 

§22 - Para participar de licitações, na modalidade de tomada de preços, o 
fornecedor não cadastrado deverá atender a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior àquele previsto para o recebimento das propostas, sendo-lhe 
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fornecido CRC provisório até que transcorra o prazo de recurso previsto no art. 16 desta 
Resolução. 

- Será facultado aos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta 
a utilização do CRC expedido pela Câmara Municipal. 

Art. 79-  A obtenção—de novo CRC se fará em caso de extravio ou, sempre que, a 
pedido do interessado, se alterarem os dados cadastrais. 

§12  - Nas hipóteses previstas no "caput" deste artigo, a expedição de novo CRC 
não implica em alteração do seu prazo de validade. 

§22  - Ocorrendo extravio do CRC, somente será emitida 24  via mediante 
solicitação por escrito do interessado, acompanhada de declaração sua, sob as penas da Lei, de 
extravio do documento original ou prova de publicação de aviso de extravio no órgão oficial 
ou em jornal local de grande circulação. 

Art. 8. - As empresas interessadas deverão solicitar a renovação de seu CRC, 
com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias antes de expirar o prazo de vencimento do 
último CRC expedido, a fim de possibilitar a expedição de novo certificado em tempo hábil. 

§12 - Salvo a documentação comprobatória da qualificação econômico-
financeira e da regularidade fiscal, a que se referem os §§ 2 e 42 do art. 32  desta Resolução, 
que deverão ser obrigatoriamente apresentadas, a empresa ficará dispensada de apresentar os 
demais documentos, desde que declare formalmente não ter ocorrido qualquer alteração da 
situação anterior. 

§2Q - Haverá necessidade de apresentar documentação específica nas seguintes 
situações: 

1 - alteração do ato constitutjvo, estatuto ou contrato social, devendo estes 
documentos ser apresentados devidamente registrados no órgão competente; 

II - mudanças na diretoria, incluindo substituição de diretores, ou no quadro 
técnico da empresa, com inclusão de novos responsáveis. 

Art. 92  - A empresa que tiver o seu CRC vencido e não solicitar sua renovação em 
tempo hábil terá cancelado Õ seu cadastramento junto à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

Art. 10 - A Comissão de Registro Cadastral será nomeada, no início de cada 
exercício, através de Portaria, e será composta de 03 (três) membros, nomeados dentre 
servidores efetivos da Câmara Municipal, que ficarão responsáveis pelos cadastros. 

Parágrafo único - E facultado à Câmara Municipal, nomear como membros da 
Comissão de Registro Cadastral, os membros da Comissão Permanente de Licitação do 
mesmo exercício. 

CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

Art. 11 - Os requerimentos de inscrição no Sistema de Registro Cadastral de 
Fornecedores da Câmara Municipal, seu cancelamento ou alteração serão analisados e 
julgados pela Comissão de Registro Cadastral e homologados pelo Presidente da Câmara, e 
no caso de indeferimento abrir-se-á vista aos interessados. 
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Art. 12 - A Comissão de Registro Cadastral ficará encarregada do Registro 
Cadastral mantendo arquivo dos fornecedores, contendo dados sobre seu desempenho para 
fins de análise de idoneidade, deferimento e indeferimento do registro cadastral e aplicação de 
sanções administrativas previstas nesta Resolução. 

- Caberá ao setor de Compras e Almoxarifado comunicar imediatamente à 
Comissão de Registro Cadastral as ocorrências relativas ao desempenho dos fornecedores, 
inscritos ou não no Registro Cadastral, quando se tratar de inadimplemento ou cumprimento 
irregular de qualquer cláusula ou condição do instrumento convocatório de licitação ou 
contrato, informando: 

1 - quanto à qualidade do bem adquirido ou serviço prestado; 
II - quanto ao cumprimento das obrigações assumidas na fase licitatória ou 

no contrato; 
III - a prática de atos ilícitos do fornecedor cadastrado. 
- A Comissão de Registro Cadastral recebendo a comunicação, a que se 

refere o § 12  do "caput" deste artigo, autuará o expediente em processo próprio, numerado, e o 
remeterá ao Presidente da Câmara para aplicar ao fornecedor suspensão provisória do registro 
cadastral ou, se não inscrito, suspensão provisória do direito de licitar e de contratar com a 
Câmara Municipal, até decisão final do processo administrativo instaurado. 

Art. 13 - Na hipótese de descumprimento dos requisitos previstos nesta 
Resolução, compete à Comissão de Registro Cadastral: 

1 - indeferir o pedido de inscrição ou de renovação, nos casos de: 
a) vício insanável; 
b) denúncia comprovada de comportamento irregular do requerente ou de 

ato ilícito que comprometa a idoneidade do requerente contra entes públicos ou particulares; 
c) inadimplência e atrasos sistemáticos na entrega de bens ou prestação de 

serviços a órgãos públicos; 
II - arquivar o processo cuja irregularidade da documentação não for sanada 

no prazo de 30 (trinta) dias subseqüentes à notificação do interessado, com inutilização da 
documentação apresentada, caso não ocorra a sua retirada neste mesmo período; 

III - propor ao Presidente da Câmara o cancelamento da inscrição, na 
ocorrência de: 

a) comprovação da participação de servidor público na composição socia 
da empresa, nos termos da legislação pertinente; 

b) dissolução da sociedade ou falecimento da pessoa física inscrita; 
c) insolvência, falência ou concordata durante a vigência do registro; 
d) reincidência em comportamento em desacordo com as obrigações 

contratadas, após advertência da Comissão de Registro Cadastral. 

Art. 14 - O cancelamento da inscrição, de que trata o inciso III do art. 13 desta 
Resolução, poderá ser revogado, à vista de solicitação do interessado, nos seguintes casos: 

1 - término do prazo da suspensão ou afastamento da diretoria, da equipe 
técnica ou do profissional responsável pelas falhas contratuais e técnicas; 

II - afastamento do membro da diretoria da empresa que determinou o 
impedimento da alínea "a" do inciso III do art. 13 desta Resolução; 

III - prova de reabilitação da empresa e de seus componentes por 
documentação judicial, nos casos de falência, concordata ou insolvência. 
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CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

Art. 15 - Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação desta Resolução, 
cabe recurso, nos casos de indeferimento do pedido de inscrição, sua alteração ou 
cancelamento e nos de aplicação de sanção administrativa. 

§1Q - O recurso será interposto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, que dar-se-á através de notificação com comprovação de recebimento. 

- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco).dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 - A nomeação da Comissão de Registro Cadastral de que trata o art. 10, 
desta Resolução, se dará sempre no mês de janeiro. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, no exercício de 2009, a nomeação da 
Comissão de Registro Cadastral se dará em até 10 (dez) dias após a promulgação desta 
Resolução. 

Art. 17 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário, e somente terão início e término em dia de 
expediente na Secretaria da Câmara Municipal. 

Art. 18 - Em nenhuma hipótese a Comissão de Registro Cadastral poderá receber 
documentação incompleta. 

Art. 19 - Os licitantes que já haviam sido cadastrados antes da publicação desta 
Resolução deverão ser notificados dos documentos necessários para atualização do cadastro, 
mantendo-se o número primitivo de cadastro. 

Art. 20 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara, por 
intermédio da Comissão de Registro Cadastral. 

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2009. 

/ 	t 
VEREADOR. IVA DE ALMEIDA CE' qUEIRA NETO 

residente da Câmara - 

VE ' ADO  •  k  ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 12  Secretário da Câmara - 

IARPM/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

residente 

PARECER 1)4 ÇpMI5SÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAENTOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO  N2  004/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria dos Vereadores Aluízio Fernandes de 
Meio e Hélio Francisco de Oliveira, que Regulamenta o Sistema de Registro Cadastral de 
Fornecedores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer técnico-orçamentário, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, de autoria dos Vereadores Aluízio de Meio e Hélio Francisco de 
Oliveira, membros da Comissão de Licitação da Câmara Municipal, tem por objetivo regulamentar o 
Sistema de Registro Cadastral, visando otimizar o atendimento dos fornecedores, organizando melhor os 
cadastros. 

Desta forma, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem técnica-
orçamentária-financeira que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Resolução em tela seja aprovado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MAIO DE 2009. 

/GCT/ 

VEREADOR VALD 	 SENDE 

IRO 

JOSÉ DE SOUZA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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VEREADOR VALDIR 

ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO VE 

VEREADOR J O SÍRIO 

EPEjIEE 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  004/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria dos Vereadores Aluízio 
Fernandes de Meio e Hélio Francisco de Oliveira, que Regulamenta o Sistema de Registro 
Cadastral de Fornecedores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no art. 89, II do Regimento Interno. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, de autoria dos Vereadores Aluízio de Meio e Hélio Francisco de 
Oliveira, membros da Comissão de Licitação da Câmara Municipal, tem por objetivo regulamentar o 
Sistema de Registro Cadastrai, visando otimizar o atendimento dos fornecedores, organizando melhor 
os cadastros. 

Desta forma, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Resolução em tela seja aprovado pela Câmara em Plenário. • 	SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MAIO DE 2009. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - C . 36.400L000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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CO ANTONIO REIS C 'VALHO 

VEREADOR J 

VEREADOR VALDIR VIE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N 004/2009 

EXPEDI E t4 r E 

RELATÓRIO 	iS  L25_I_9-1 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria dos Vereadores Aluízio 
Fernandes, de Meio e Hélio Francisco de Oliveira, que Regulamenta o Sistema de 
Registro Cadastral de Fornecedores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 89, 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, de autoria dos Vereadores Aluízio de Meio e Hélio 
Francisco de Oliveira, membros da Comissão de Licitação da Câmara Municipal, tem por 
objetivo regulamentar o Sistema de Registro Cadastral, visando otimizar o atendimento 
dos fornecedores, organizando melhor os cadastros. 

A matéria está sendo regulamentada por meio de Resolução, em completa 
consonância com a conceituação do art. 68 da Lei Orgânica do Município que assim 
dispõe: "A Resolução é destinada a regular matéria político-administrativa de interesse da 
Câmara e de sua competência exclusiva." 

Atestamos pela legalidade e constitucionalidade do projeto de Resolução em 
apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e 
que a mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE ABRIL DE 2009. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.2  004/2009 

REGULAMENTA O SISTEMA DE 
REGISTRO CADASTRAL DE 
FORNECEDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

CAPÍTULO 1 
DO CADASTRAMENTO 

Art. i - Fica regulamentado no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete o Sistema de Registro Cadastral. 

§ 1 - A Comissão de Registro Cadastral, de que trata o art. 10 desta Resolução, 
fará, anualmente, preferencialmente no mês de julho, através da Imprensa Oficial, o 
chamamento público para atualização dos registros já existentes e ingresso de novos 
interessados, observadas as disposições contidas nesta Resolução. 

§ 22  - A inscrição ou a atualização dos registros cadastrais poderá ser solicitadR 
pelos interessados, a qualquer tempo, mediante requerimento próprio, acompanhado da 
documentação exigida. 

CAPÍTULO II 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 2 - Para fins de inscrição no Sistema de Registro Cadastral de Fornecedores 
ou atualização dos registros cadastrais, exigir-se-á dos interessados documentação relativa à: 

1 - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal. 

§ 1 - A documentação comprobatória da habilitação jurídica consiste em: 
1 - cédula de identidade, no caso de pessoa flsica; 
II - registro comercial, no caso de firma individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

arquivados, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documento da eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 
de prova da eleição da diretoria em exercício. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 2 - A documentação comprobatória da regularidade fiscal 
consiste em: 

1- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do cadastrando, aceitas pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, contados 
da data de sua emissão, se outro prazo de validade não constar do documento; 

III - certificado de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

1V - certidão negativa de débito - CND para com o INSS. 

§ 32 - A documentação comprobatória da qualificação técnica consiste em: 
1- prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - no mínimo um atestado de aptidão para desempenho de atividade 

compatível ao objeto social, passado por pessoa de direito público ou privado, indicando 
local, natureza, e outros dados pertinentes aos materiais ou serviços, podendo ainda ser 
exigidas as cópias das notas fiscais respectivas, conforme o caso; 

ifi - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

§42 - A documentação comprobatória da qualificação econômico-financeira 
consiste em: 

1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados na forma da lei, para empresas estabelecidas há mais de 01 (um) ano; 

II - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
fisica. 

Art. 32 - Os documentos, a que se referem os §§ 12  ao 42  do art. 2° desta 
Resolução, poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada, por tabelião de notas ou servidor da unidade que realiza o cadastro, ou publicada 
em órgão da imprensa oficial. 

Art. 42 - Havendo irregularidade na documentação, a Comissão de Registro 
Ca1astral fará notificação ao interessado, que deverá saná-las no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 52 - Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista a sua 
especialização e linha de fornecimento, subdivididas em grupos, segundo a qualificação 
técnica e econômica, avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no 
art. 3  desta Resolução. 

Parágrafo único - Os materiais e/ou serviços integrantes da linha de 
fornecimento devem ser compatíveis com o objeto comercial indicado no ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social do cadastrando. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

Art. 6 - Aos inscritos será fornecido Certificado de Registro Cadastral - CRC, 
expedido pela Comissão de Registro Cadastral, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir 
da entrega da documentação, desde que em sua análise não seja detectada a existência de 
pendências. 

- O CRC terá validade de 01 (um) ano, contado da data de sua emissão, 
desde que o fornecedor mantenha atualizados os dados cadastrais e, constituirá prova de 
preenchimento das condições gerais de capacidade para participar de licitações realizadas pela 
Câmara Municipal. 

- Para participar de licitações, na modalidade de tomada de preços, o 
fornecedor não cadastrado deverá atender a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior àquele previsto para o recebimento das propostas, sendo-lhe 
fornecido CRC provisório até que transcorra o prazo de recurso previsto no art. 16 desta 
Resolução. 

- Será facultado aos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta 
a utilização do CRC expedido pela Câmara Municipal. 

Art. 7 - A obtenção de novo CRC se fará em caso de extravio ou, sempre que, a 
pedido do interessado, se alterarem os dados cadastrais. 

§ i- Nas hipóteses previstas no "caput" deste artigo, a expedição de novo CRC 
não implica em alteração do seu prazo de validade. 

§2 - Ocorrendo extravio do CRC, somente será emitida 2 via mediante 
solicitação por escrito do interessado, acompanhada de declaração sua,, sob as penas da Lei, de 
extravio do documento original ou prova de publicação de aviso de extravio no órgão oficial 
ou em jornal local de grande circulação. 

Art. 8. - As empresas interessadas deverão solicitar a renovação de seu CRC, 
com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias antes de expirar o prazo de vencimento do 
último CRC expedido, a fim de possibilitar a expedição de novo certificado em tempo hábil. 

- Salvo a documentação comprobatória da qualificação econômico-
financeira e da regularidade fiscal, a que se referem os §§ 2 e 42  do art.3° desta Resolução, 
que deverão ser obrigatoriamente apresentadas, a empresa ficará dispensada de apresentar os 
demais documentos, desde que declare formalmente não ter ocorrido qualquer alteração da 
situação anterior. 

§2 - Haverá necessidade de apresentar documentação específica nas seguintes 
situações: 

1 - alteração do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devendo estes 
documentos ser apresentados devidamente registrados no órgão competente; 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

II - mudanças na diretoria, incluindo substituição de diretores, 
ou no quadro técnico da empresa, com inclusão de novos responsáveis. 

Art. (Y' - A empresa que tiver o seu CRC vencido e não solicitar sua renovação em 
tempo hábil terá cancelado o seu cadastramento junto à Câmara Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

Art. 10 - A Comissão de Registro Cadastral será nomeada, no início de cada 
exercício, através de Portaria, e será composta de 03 (três) membros, nomeados dentre 
servidores efetivos da Câmara Municipal, que ficarão responsáveis pelos cadastros. 

Parágrafo único - E facultado à Câmara Municipal, nomear como membros da 
Comissão de Registro Cadastral, os membros da Comissão Permanente de Licitação do 
mesmo exercício. 

CAPITULO V 
DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

Art. 11 - Os requerimentos de inscrição no Sistema de Registro Cadastral de 
Fornecedores da Câmara Municipal, seu cancelamento ou alteração serão analisados e 
julgados pela Comissão de Registro Cadastral e homologados pelo Presidente da Câmara, e 
no caso de indeferimento abrir-se-á vista aos interessados. 

Art. 12 - A Comissão de Registro Cadastral ficará encarregada do Registro 
Cadastral mantendo arquivo dos fornecedores, contendo dados sobre seu desempenho para 
fins de análise de idoneidade, deferimento e indeferimento do registro cadastral e aplicação de 
sanções administrativas previstas nesta Resolução. 

§ 1' - Caberá ao setor de Compras e Almoxarifado comunicar imediatamente à 
Comissão de Registro Cadastral as ocorrências relativas ao desempenho dos fornecedores, 
inscritos ou não no Registro Cadastral, quando se tratar de inadimplemento ou cumprimento 
irregular de qualquer cláusula ou condição do instrumento convocatório de licitação ou 
contrato, informando: 

1- quanto à qualidade do bem adquirido ou serviço prestado; 
II - quanto ao cumprimento das obrigações assumidas na fase licitatôria ou 

no contrato; 
III- a prática de atos ilícitos do fornecedor cadastrado. 

- A Comissão de Registro Cadastral recebendo a comunicação, a que se 
refere o § 1° do "caput" deste artigo, autuará o expediente em processo próprio, numerado, e o 
remeterá ao Presidente da Câmara para aplicar ao fornecedor suspensão provisória do registro 
cadastral ou, se não inscrito, suspensão provisória do direito de licitar e de contratar com a 
Câmara Municipal, até decisão final do processo administrativo instaurado. 

Art. 13 - Na hipótese de descumprimento dos requisitos previstos nesta 
Resolução, compete à Comissão de Registro Cadastral: 

1- indeferir o pedido de inscrição ou de renovação, nos casos de: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

a) vício insanável; 
b) denúncia comprovada de comportamento irregular do requerente ou de 

ato ilícito que comprometa a idoneidade do requerente contra entes públicos ou 
particulares; 

c) inadimplência e atrasos sistemáticos na entrega de bens ou prestação de 
serviços a órgãos públicos; 

II - arquivar o processo cuja irregularidade da documentação não for sanada 
no prazo de 30 (trinta) dias subseqüentes à notificação do interessado, com inutilização da 
documentação apresentada, caso não ocorra a sua retirada neste mesmo período; 

III - propor ao Presidente da Câmara o cancelamento da inscrição, na 
ocorrência de: 

a) comprovação da participação de servidor público na composição social 
da empresa, nos termos da legislação pertinente; 

b) dissolução da sociedade ou falecimento da pessoa fisica inscrita; 
c) insolvência, falência ou concordata durante a vigência do registro; 
d) reincidência em comportamento em desacordo com as obrigações 

contratadas, após advertência da Comissão de Registro Cadastral. 

Art. 14 - O cancelamento da inscrição, de que trata o inciso Ill do art. 13 desta 
Resolução, poderá ser revogado, à vista de solicitação do interessado, nos seguintes casos: 

1 - término do prazo da suspensão ou afastamento da diretoria, da equipe 
técnica ou do profissional responsável pelas falhas contratuais e técnicas; 

II - afastamento do membro da diretoria da empresa que determinou o 
impedimento da alínea "a" do inciso III do art. 13 desta Resolução; 

III - prova de reabilitação da empresa e de seus componentes por 
documentação judicial, nos casos de falência, concordata ou insolvência. 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

Art. 15 - Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação desta Resolução, 
cabe recurso, nos casos de indeferimento do pedido de inscrição, sua alteração ou 
cancelamento e nos de aplicação de sanção administrativa. 

- O recurso será interposto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação do ato, que dar-se-á através de notificação com comprovação de recebimento. 

- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco).dias 
úteis, contados do recebimento do recurso. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 16 - A nomeação da Comissão de Registro Cadastral de que trata o art. 10, 
desta Resolução, se dará sempre no mês de janeiro. 
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Parágrafo único - Excepcionalmente, no exercício de 2009, a nomeação da 
Comissão de Registro Cadastral se dará em até 10 (dez) dias após a promulgação desta 
Resolução. 

Art. 17 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário, e somente terão início e término em dia de 
expediente na Secretaria da Câmara Municipal. 

Art. 18- Em nenhuma hipótese a Comissão de Registro Cadastral poderá receber 
documentação incompleta. 

Art. 19 - Os licitantes que já haviam sido cadastrados antes da publicação desta 
Resolução deverão ser notificados dos documentos necessários para atualização do cadastro, 
mantendo-se o número primitivo de cadastro. 

Art. 20 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara, por 
intermédio da Comissão de Registro Cadastral. 

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE MAIO DE 2009. 

VEREADOR HÉL LÁ  CO DE OLIVEIRA 

4tELO 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Reda ao • ara Parecer. 

Presidente 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação Orç; mentos para Parecer. 

07 

Presidente 

À Cofuissio de Seryiços Públicos, Administração 
Municipal. Política Urbana e Raral part Parecer 
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VEREADOR CISCO DE OLIVEIRA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Como membros da Comissão Permanente de Licitação desta Casa, observamos a 
necessidade de se regulamentar o registro cadastral, com a finalidade de proceder ao correto 
cadastramento dos fornecedores da Câmara Municipal. 

Esta Resolução, que se encontra em estrita observância com o Estatuto de Licitações, 
Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993, visa constituir uma Comissão própria, bem como 
regulamentar o modo e o prazo para se proceder ao cadastramento com o intuito de tomar este 
trabalho administrativo ainda mais organizado e funcional- 0 

 processo de cadastramento demanda a análise da documentação dos pretensos 
cadastrandos, deferimento ou indeferimento dos pedidos, chamamento público para cadastros 
ou atualização, o que torna necessária a aprovação desta Resolução para colocar em prática, 
de maneira eficaz, as normas aqui dispostas. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE MAIO DE 2009. 
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